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EDTTAL DE LICITAçÃO

coNSÓRcIo INTERMUNIGIPAL PARA O DESENVOLVIMENTC SUSTE¡¡TAVEL DA BAGIA

HIDROGRAFICA DO RIO TAQUARI . COINTA

pnecÃo elernorulco N' oo7l2o25

OBJETO

contratação de empresa especializada para aquisiçäo de um caminhão equipado com caçamba

basculante de acordo com o Convênio no 976633/2025ISUDECO, conforme descrito no Termo de

Referência, deste Edital.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$772.255,56 (Setecentos e setenta e dois mil duzentos e

cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLIC A= 22fi2,2025

cRrrÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIV¡DADE ME/EPP: SIM

NOS TERMOS DA LEI N' 14.13312021 E DEMAIS LEGISLAçÖES APLICAVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N" OO7/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 026/2025

T|PO DE AVAUAçÃO: MENOR PREçO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. Torna-se público que o Consórcio lntermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável

da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari - COINTA, sediado na BR-359 KM-01 , realizarâ

licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRONIGA, tipo avaliaçäo MENOR PREçO,

empreitada por LOTE, objetivando a proposta mais vantajosa para Contratação de empresa

especializada para aquisição de um caminhão equipado com caçamba basculante de acordo

com o Convênic¡ no 976633/202515UDECO.

1.2.O recebimento das propostas será até às 08:00hs do dia 22 de dezembro de 2025.

1.3. A abertura das propostas terá início às 08:00hs do dia 22 de dezembro de 2025.

1.4. Asessão cle disputa dos preços terá início às 08:00hs do dia 22 dezembro de 2025.

1.5. O local para realizaçäo dos atos relativos a esta licitação será o Portal do Banco do

Brasil - Licitacoes-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/) "acesso identificado

no link - licitaçöes".

1.G. Para todas as referências de tempo será observado o lrorário de Brasília-DF.

1,6,1.O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos

itens 1 .21.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que

houver expediente no Consorcio COINTA, no mesmo local e horários, ou en'ì outro a se¡'

definido pelo pregoeiro e de'¡idamente informado aos interessados.

l.B. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, nlediante

contJiçöes de segurança - criptog,lat¡a e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistenra de Pregäo Eletrônicc (licitaçöes) Portal do Banco do Brasil Licitacoes-e

(https://licitacoes-e2, bb. com. br/aop-i nter-estatico/).

1.9. Os trabalhos seräo conduzidos por pregoeiro designado pelo Consorcio COINTA.

2. DO OBJETO
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Z.l.Apresente licitaçäotem pora contratação em forma de registro de preços de empresa

visando futuras e eventuais aquisições de licenciamento anual de softwares educacionais,
- 

- '--_-_- - -' -l

de equipamentos e instalaçöes para compor salas tecnológicas, para modernização do

ensino Municipal, com ênfase no ensino infantil, fundamental e língua inglesa, para os

alunos dos municípios integrantes do CONSORCIO COINTA.

Z.Z.' Osprodutos a ser ote-rtaOoslentregues deveräo atênder rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. O Edital da presente licitaçäo pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos

legais seguintes:

a) Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021',

b) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Resoluçäo no 03 de 25 de janeiro de 2024;

4. DA PARTTCTPAçÃO NA LICITAçÃO

4.1.A participaçäo no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,

4.2.Caberá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessäo

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservåncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da descotlexão do seu

representante.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do Consorcio CO|NTA.por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

4.4. Poderäo participar desta licitação empresas que:

4.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3"

da Lei Complementar no 12312006, e desempenhem atividade pertinente e compatível

com o objeto deste Pregäo.

4.4.2.Atendam aos requisitos de classificaçäo das propostas exigidos neste Edital;
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4.4.3. Empresas em consórcio;

4.4.4. Cornprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

4.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declaraçöes, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa

está enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

4.6. É vedada a participação de:
4.6.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçäo, impossibilitada

de participar da licitaçäo em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

4.6.2.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe funçäo na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestäo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibiçäo constar

expressamente do edital de licitaçäo.

4.6,3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

4.6.4. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Consorcio COINTA e seus

Municípios I ntegrantesi

4.6.5. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

4.6.6. Empresas estrangeiras que näo funcionem no país;

4.6.7. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal

ou ocupante de cargo de confiança no Consorcio COINTA e seus Municípios

lntegrantes;

4.6.8. Que näo atendam às condiçöes deste Editale seus anexos;

4.7. Ressalta-se que o não cumprinrento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

5. ELEMENTOS INSTRUTORES

5.1.O caderno de lnstruçöes para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitaçöes do Consórcio COINTA, sito à Rodovia BR 359 KM 01 Margem

Esquerda, no horário de expediente, das 07h às 1 t h e das 13h00 às 17h00.

S.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Consórcio COlNlA, ou seja, @!a.co¡¡-þl ou
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https://l icitacoes-e2. bb. com. br/aop'i nter-estatico/

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas

associadas à Bolsa de Licitaçöes do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado

no edital para o recebimento das propostas.

6.2.Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 12312006, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o

caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo

próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

0.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração

de enquadramento e certidäo simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributaçäo paralazer valer o direito aos benefícios

estatuídos pela Lei Complementar no 12312006'

6.9. cREDENcIAMENTo NO SISTEMA DE LICITAçöES DO BANco Do BRASIL

6.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participaçäo

direta ou através de empresas associadas ao Licitacoes-E, a qual deverá manifestar,

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçäo e atendimento as exigências de habilitaçäo previstas no

Edital.

6.3.2. O acesso do operador ao pregäo, para efeito de encaminhamento de proposta

de preços e lances sucessivos cle preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

6.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou

por iniciativa do Licitacoes-E.

6.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu

uso em qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao Licitacoes-E a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
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6,3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.3,6. Qualquer dúvida em relaçäo ao acesso no sistema operacional poderá ser

esclarecido através de empresa associada ou do Licitacoes-E'

z. FORMA DE AeRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOcUMENToS DE

HABTLTTAçÃo

7,1. Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a

etapa de lances, mediante convocação do Pregoeiro, proposta ajustada com a descrição do

objeto ofertado e o preço.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobseruância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçäo entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

7.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado

somente seräo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.
g.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido

com informaçöes tais como: "a defini/' ou "näo se aplica", para que a proponente não

seja desclassificada, conforme item "10.4" do edital'

8.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comereiais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

8.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteraçåo, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentaçäo.

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas.

8.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalizaçäo dos órgäos de controle interno e externo e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de ptazo para a

adoçäo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art, 71, inciso

lX, da Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES

g.l. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessäo pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Näo obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do

orçamento estimado para a contrataçäo;

d) Näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administragão;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,

desde que insanável,

9.3. A Administração do Consórcio poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada,

9.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
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9,4.1. Qualquerforma de identificaçäo da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos

e rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da

proposta.

g.S. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

g.5.1: A não desclassificação da proposta não irnpede o seu julgamento definitivo

, em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo'

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participaräo da fase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e

os licitantes.

g.B. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor DO LOTE.

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessäo e as regras estabelecidas no edital.

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir

a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta

apresentada.

g.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante näo poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", ern que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

9.15. A etapa de lances da sessäo pública terá duraçäo de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

g.16. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivanrente sempre que houver lances enviados nesse
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período de prorrogaçä0, inclusive no caso de lances interrnediários.

g.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo

pública encerrar-se-á automaticamente.

9.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçäo automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício

da sessão pública de lances, sem prol da consecuçäo do melhor preço.

9.19. Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor de menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.

9.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

9.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO POR LOTE ÚrulCO

conforme definido neste Edital e seus anexos.

10.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.26. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita

Federal, do porte da empresa, O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçäo de valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

no 12312006.

l1.z7.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste edital.

10.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

10.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no ptazo de 2 (cluas)
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horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado apÓs a negociaçäo

realizada, acompanhada, se for o.caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA ANÁLISE E AGEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao

máximo estipulado para contrataçäo neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2Q21.

10.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdäo no 145512018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispöe o artigo 59, da Lei no 114.13312021,

10.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que näo venha a ter clemonstrada sua

viabilidade por meio de documentaçäo que comprove que os custos envolvidos na

contrataçäo são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregäo.

10.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na

forma do item V parágrafo 20 do artigo 59 da Lei no 14.13312021, para efeito de

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

10.2.2.L Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de

inexequibilidade;

10.2.2.2. Pesquisas em órgäos públicos ou empresas privadas;

10.2.2.3. Verificaçäo de outros contratos que o proponente mantenha com

a Administraçäo ou com a iniciativa privada;

10.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

10.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual

ou Municipal;

10.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

10.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
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propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administraçäo, sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do

pregoeiro, que comprove:

) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios

que fundamentem a suspeita.

10.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessão pública para a

realizaçäo de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessäo pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.4. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

10.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações peftinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e ptazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

10.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

10.6. l{avendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informanclo no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.

10.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

10.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
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pelos demais licitantes.

10.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes

de o pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observando o disposto neste edital,

11. DA HAB¡LITAçAO

11.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condiçöes de participação, especialmente quanto à existência de

sançäo que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.bri) e no Cadastro de lmpedidos de Licitar do Consorcio COINTA e de seus

municípios integ rantes.

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

tambérn de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.42911992, que

prevê, dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

11.1.Ll. Caso conste na Consulta de Situaçäo do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o Gestor diligenciarâ para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências irnpeditivas

indiretas.

11.1.L2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.1.1.3. O licitante será convocado para manifestaçäo previamente à sua

desclassificaçäo.

11.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condiçöes de participação.

11,1.3. No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no

12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
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subsequente.

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação

11.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçäo de CNPJ diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

I1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz,

11.4.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçäo

do recolhimento dessas contribuições.

11.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo43, 51o, da Lei Complementar

no 12312006, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação,

11.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

11.6.1. No caso de empresário individual: inscriçãr¡ no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.6.2. Os documentos de habilitaçäo jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alteraçöes ou da consolidação respectiva.

11.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarnente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus adm inistradores.

11.6.4.lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,

filial ou agência.

11.6.5, No caso de sociedade simples: inscriçäo de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
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seus adrhinistradores.

11.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na .Junta Comercial ou inscrito

no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o artigo 107 da Lei no 5.76411971.

11.6.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

11.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

11.7.1. lnscriçäo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

11.7.z.Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situaçäo regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

11.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo únioo do artigo 11 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às

contribuições devidas, por lei, a terceiros;

11.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.44012011;

11.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

11.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

11.8,1, Gertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite

para recebimento das propostas, se outro prazo näo constar no documento.

11.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei no 14-13312021:

11.9.1. Comprovaçä o de aptidão para desempenho de atividade pertinente ou
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compatível com o objeto da licitaçä0, mediante apresentação de atestado(s)

lou certidäo(ões) fornecidas pcir pessoa jurídica de direito público ou privado,

. com clara identificação de seu subscritor;

11.g.2. Certidäo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

11.9,3. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçäo da proposta;

11.9.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30

do Decreto no 8.538, de 2015);

11,9.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-sea

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

ao período de existência da sociedade.

11.9.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social.

11.9.7 .

11.9.8.

11.9.9.

Caso o licitante seja Cooperativa, tais docurnentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei no 5J64, de 1971 , ou cle uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgäo fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtençäo cje índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC).

Certidäo Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçäo Judicial ou

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica,

com data de emissäo não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a

sua apresentaçäo, salvo se contiver ptazo de validade expresso' Caso a

licitante apresente certidäo positiva de Recuperaçáo Judicial ou Extrajudicial,
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deverá apresentar o Plano de Recupeiação já homologado pelo juízo

competente e em vigor

1 1 .9.10, As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deveräo comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

11.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçöes:

11.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento

dos requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a este Edital;

11.10.2. Declaraçäo subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXX|ll do artigo 70 da Constituição

Federal, conforme modelo constante em anexo;

11.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçäo, conforme modelo

anexo neste Edital;

11.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como

tais, nos termos do Artigo 3o da Lei Complementar no 12312006, deveräo apresentar

juntamente com os demais documentos relativos a habilitaçäo, declaração (modelo livre)

assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a

empresa partici- pante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta

Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena

de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Comple- mentar no 12312006.

11.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impe.de

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitaçäo.

11.14.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada coÍìo

microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma
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festr¡çäo no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,'no

ptazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaçäo.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçäo pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.14.14 não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitaçäo do licitante, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital,

sendo facultada a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou

empresa de pequeno porte com alguma restriçäo na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo p.azo para regularizaçäo.

11.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os clocumentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário pa.a a

continuidade da mesma.

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por näo

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo corn o

estabeleciclo neste edital.

11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante

será declarado vencedor,

I2. DOS RECURSOS

12.1.Declarado o vencedor será concedido o ptazo de 15 (quinze) minutos para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual (is) decisão (öes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema,

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivaçäo da intençäo de recorret, pata decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas epenas

verificará as condiçöes de admissibilidade do recurso'

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo de 03 (três)

dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
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logo, intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começaräo a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos ins-uscetíveis de apr:oveitamento.

12.5. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste edi.tal.

I3. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de

02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser

redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execuçäo do contrato e aplicaçäo de eventual sançäo à Contratada, se for o

caso

13.2.1. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, tais como marca,

nrodelo tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

13.3. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos (limitadaa2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em

algarismos e por extenso (art. 12o da Lei no 14.133121).

13,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevaleceräo estes últimos.

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosarnente, ao objeto deste edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexosr não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação

14. DA REABERTI.JRA DA SESSÃO PÚBLICA
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14.1. Asessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulaçäo de atos

anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessäo pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam,

14.1.z.Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o

licitante declarado vencedor näo assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, S 1o, da Lei Complementar no 12312006, Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

14.2.1, A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

15. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO

15.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade

competente, fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente

adjudicará e homologará o resultado do Pregäo, desde que não haja recurso.

15.1.L Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisäo,

procederá à adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado

do Pregão.

16. DA CONTRATAçÃO

16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o

licitante vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sançöes previstas na Lei no 14.13312021.

16.1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçäo da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

16.2. Será facultado à Administraçäo, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato

ou näo aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no ptazo e nas condiçöes

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para a

celebraçäo do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor,
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16.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçäo nos termos do ltem

'17.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classifioação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adj udicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação

de melhor condiçäo.

16.3. Decorrido o p-azo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contrataçäo, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em

retirar o instrr¡mento equivalente no pøzo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumpfimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

licitante.

16.4.1. A regra estabelecida no ltem '17.4." näo se aplicará aos licitantes

remanescentes convocados.

16.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-äo pelas

cláusulas contratuais e pelos. preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito privado, na forma do

TTTULO lll - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - <la Lei Federal14j332021.

16.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecuçäo contratual por parte do

vencedor da licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato. a

Administraçäo poderá convocar os demais fornecedores, na orclem de classificação, para

assinar Contrato.

16.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão säo aquelas previstas no Artigo

137, incisos lao lX da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da Administração

previstos no mesmo diploma legal.

17.DO REGEBIMENTO DO OBJETO

17.1.O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de

acorclo com as necessidades da administraçäo pública, conforme condiçöes estabeleciclas

no Ternro de Referência, parte integrante deste edital
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17.2.O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da

confórmidade do material com as exigências contratuais;

18.1.1. lndependentemente da aceitaçâo, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em

desacordo com o apresentado na proposta.

].8,l,Z, O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver

em desacordo com o contrato.

18;1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou seruiço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

17.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento näo

importará sua aceitaçäo.

17.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência.

17.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes

ou no Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de

solicitação.

17.5.1. Os municipios integrantes do consorcio efetuarão os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias,

contados da solicitaçäo.

17.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado

ao Município nenhum ônus.

18. PAGAMENTO

18.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos

produtos/serviços objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administraçäo, à base dos. preços unitários apresentados na proposta, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovaçäo da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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18.2. Os pagamentos seräo efetuados preferencialmente por meios eletronicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências

eletrônicas, disponibilizados pelas lnstituiçöes Financeiras, em que fique identificada a sua

destinaçäo e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado.

18.3. O consórcio COINTA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizaçöes devidas pelo fornecedor.

18.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

18.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execuçäo de obras ou à prestação de

serviços.

19. OBRTGAçÖES DAS PARTES

19.1. Säo obrigaçöes do Consorcio COINTA:

19.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências,

para a execuçäo do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

19.1.2. Prestar as informaçöes e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que

rrenham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3. lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

19.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s),

desde que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e clo

Contrato;

19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas

de natureza grave durante a execuçäo do fornecimento.

19.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is) e serviços;
19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

19.1.8, Fiscalizar a correta execuçäo do cumprimento do objeto.

19.2. São obrigações do Fornecedor.

19.2.1. Ser responsável, enr relaçäo aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execuçäo do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizaçöes, e outras que porventura venham a ser criadas

e exigidas pela legislaçäo;

19.?.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicÌtado ao fornecitïento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até q
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totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

19.2.3.Manter durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçäo;

19.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

19.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que näo atenda

às especificaçöes técnicas exigidas pelo Consorcio COINTA;

19.2.5. Comunicar por escrito ao Consorcio COINTA qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

19.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

19.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitaçäo da Secretaria competente, do

Consorcio COINTA.

19.2.8.lndicar o responsável por representá-la na execuçäo do Contrato, assim como

a (s) pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

19.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificaçöes e/ou condições

constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

19.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

19.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Consorcio COINTA ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

19.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Consorcio COINTA, olr bens de terceiros, quando estes tenham sido

ocasionados por seus empregados clurante a execução do objeto.

19.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consorcicl

COINTA, obrigando-se a atender, de imecliato, todas as reclamaçöes a respeito da

qualidade dos serviços;

19.2.14. Comunicar por escrito ao Consorcio COINTA qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os eðclarecimentos que julgar necessário;

19.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

19.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciárioô e

obrigaçöes sociais previstos na legislaçäo social e trabalhista em vigor, obrigand
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vínculo empreçjatício com o Consorcio COINTA.

19.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçöes

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do

objeto licitado ou em conexäo com ela, ainda que acontecido em dependência do

Consorcio COINTA;

19.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 'ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevençäo, conexão ou continência; e,

19.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais

resultantes da adjudicaçäo do objeto deste Pregão.

19.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

20.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Consorcio COINTA, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razäo pela qual o fornecedor signatário do Contrato

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Consorcio COINTA.

19.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

19.5.1. É expressamente proibida a contrataçäo de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Consorcio COINTA, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a

vigência do Contrato;

19.5.2.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

Contrato, salvo se houver prévia autorizaçäo do Consorcio COINTA.

19.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execuçäo do objeto deste
Edital.

20. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1. O ptazo de entregados produtos estáestabelecido no"ltem 9" do Termo de

Referência, anexo a este Edital.

20.2. Avigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21. PREçO MÁKMO

21.1.O valor máximo estimado para esta lir:itaçäo säo os valores fixados nö Termo de

Referência , sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 772.255,56

setecentos e setenta e dois nril duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis
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centavos),

21.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando'se a

duas casas decimais após a vírgula,

21.3.O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de quälquer natureza e todas as demais despesas

relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

21.4.É.vedado o reajuste de preços durante o ptazo de validade do Contrato, exceto em

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

22. DAS rNFRAçöES E SANçöeS ROL¡NISTRATIVAS

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infraçöes:

22.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

221.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

derrid amente j ustificado ;

22.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

rnotivo justificado;

22.1.7 . Apresentar declaraçäo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

22.1.8. Fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

22.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou conleter fraude de qualquer natureza;
22.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

22.1.10.1. A Lei 12.84612013 é a Lei Anticorrupçäo, O seu art. 50 enumera os

atos lesivos à administraçäo pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administraçäo pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

22.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penal
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mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigaçöes fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicaçäo pelo Consorcio COINTA;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infraçöes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do

Artigo 155 da Lei no 14.13312021, quando näo se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administraçäo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sançäo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e

Xll clo caput do Artigo 155 da Lei no 14.13312021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido

artigo que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção

referida no g 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "cl" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicaçäo de competência exclusiva de servidclr designado.

22.2.1. As sançöes prerristas nos itens anteriores poderäo ser aplicacJas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, S 7" da Lei no 14.13312021.

22.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamentb eventualmente devido pela Administração ao contratadó, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

22.2.3.4 aplicação das sanções previstas no item "23.2." näo exclui, em hipótese

alguma, a obrigaçäo de reparação integral do dano causado à Administraçäo Pública.

22.2.4. Na aplicação das sançöes seräo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometicla;

b) As peculiaridades do caso concreto;
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' .' ' , c) As circunstâncias agravantes ou atenuantesi 
:

d) Os danos que dela provierem parc aAdministração Pública; , i

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, :

conforme normas e orientaçöes dos órgãos de controle

22.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

p,razo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo.

22.2.6. A aplicação das sançöes de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilizaçâo, a ser conduzido por comissäo composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

22.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produçäo de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimaçäo.

22.2.6.2. Seräo indeferidas pela comissäo, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

n.1. Ê. facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de

esclarecimentos e impugnaçöes sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde

que seja protocolado no prazo máximo cle 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

aberlura da sessão pública.

23.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçäo de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o

custo de reprodução gráfica.

23.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentaçäo de solicitaçäo formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protooolado sistema de Eletrônico em que será

realizado a disputa ou também, poderá ser protocolado no Departamento de Licitações, sito

a Rodovia BR 359 KM 01 Margem Esquerda, Coxlm/MS, durante o horário normal de

expediente, das 07h às 11h e das 13h00 às 17h00, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacoescoi nta@qmail. com.

23.4. Os esclarecimentos e impugnaçöes deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias
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úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autos do processo.

23.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à

identificação da empresa consulente.

23.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão aos participantes e a Administração.

24.DA FRAUDE E DA CORRUPçAO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçäo, o mais alto padräo de ética

durante todo o processo de licitação, de contrataçäo e de execução do objeto contratual.

24.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público

no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissäo dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participaçäo em um processo licitatório ou afetar a execuçäo do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeçöes ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçäo de

alegaçöes de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro m ultilateral promover inspeçäcl.

24.1.2.lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de

inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a
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outorga de contratos financiados pela gestäo municipal se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos,

24.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

de dirigente do órgäo ou entidade contratante ou agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

25. DA FTSCALTZAçÃO E DA GERÊNCIA

25.1. O gerenciamento e a fiscalizaçäo das contratações decorrentes deste processo

licitatório caberão aos municipios emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos

termos do Artigo 117 da Lei Federal n" 14.13312021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

sutrstituto legal.

25.1.1. O fiscal titular será responsável pela fiscalizaçäo do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior.

o fiscal suplente assumirá a funçäo até o retorno do titular.

25.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalizaçäo acompanhar a execução do objeto

disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

25.?. Fica reservado à fiscalizaçäo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione conr

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificaçäo na

contrataçäo.

25.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deveräo ser

solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoçäo de medidas convenientes.

25.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalizaçäo, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

25.6. A existência e a atuaçäo da fiscalizaçâo em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que conÊerne ao objeto da respectiva contratação, à9
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implicaçöes próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo

que a ocorrência de irregularidade decorrêntes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus preposios, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos

apurados e imputados às falhas em suas atividades.

26. DTSPOSTçÖES FINAIS

26.1. A presente licitaçäo não importa necessariamente em contrataçäo, podendo o

Consorcio COINTA revogá-la, no todo ou em parte, por razöes de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocaçäo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Consorcio COINTA poderá, ainda, prorrogar,

a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçöes prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçäo. A falsidade de qualquer

clocumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançöes cabíveis.

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê- lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais näo importará no afastamento

do proponente, desde que seja possível a aferiçäo da sua qualificação e a exata

compreensäo da sua proposta.

26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçäo da disputa entre os proponentes, desde que näo comprometam o interesse da

administraçäo, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicaçäo que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Consorcio.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçåo de todos os termos

deste Edital.

26.9. Näo cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornececlor
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com o:licitador, em especi:ál com relaçäo à forma e às condiçöes de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realiza'da.

26.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 7h00 às

11hOO e das 13h00 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de

Licitaçöes, sito a Rodovia BR 359 KM 01 Margem Esquerda, Coxim/MS, para maiores

esclarecimentos.

26.1'1. Os usuários dos sistemas de que trata o $2o do artigo 5o do Decreto Federal no

10.O24l2C1g, poderäo utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores para fins habilitatórios,

26.12. Os casos omissos neste Edital seräo resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da

legislaçäo peftinente em vigência.

27. DO FORO

27.1.Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da

Comarca da cidade de Coxim/MS, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO ED¡TAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação;

b) Anexo ll - Modelo de Declaraçäo de Näo Utilizaçäo de Trabalho de Menor;

c) Anexo lll - Modelo de Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo Para
Licitar;

d) Anexo lV - Minuta de Contrato;

e) Anexo V - Termo de Referência.

Coxim/MS , 04 de dezembro de2025.

MAN
INTA
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABtLTTAçÃO

Ao

Pregoeiro do Consorcio COINTA

PREGÃO ELETRONICO N" OO7I2O25.

(RAZAO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF no XX.XXX.XXXXXXX-XX,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara para fins de participaçäo no PREGAO

ELETRÔNICO N" OO1l2O25, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 630, inciso l, da Lei

14.133t2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

@ www.cointa.com.br

@ cointacoxim@hotmail.com Rodovia BR-359, Km 01 - Coxim/MSo
O tozl 3zet-t64s
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ANEXO ll- MODELO DE DECLARAçÃO DE NÃO UTTLTZAçÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Consorcio COINTA

PREGÃO ELETRONICO N" OO7I2O25.

(RAZAO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF no XX,XXX.XXXXXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no

inciso XXXlll do artigo 70 da Constituição Federal, ou seja, näo tem em seus quadros

menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou

menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisäo.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO ilt- MODELO DE DECLARAçÄO DE |NEXTSTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Consorcio COINTA

PREGAO ELETRONTCO N" OO7I2O25.

(RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF no

XX.XXX.XX)UXXXX-XX,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada
,)

inidônea e näo está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos

supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressäo da verdade, firmamos a presente declaraçäo

Local e data

RAZÃO SOC¡AL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV . M¡NUTA DE CONTRATO

Ao(s)- (-) dia(s) do mês de de 20_, o

MUNICfPIO DE por intermédio da(o) (nome da

Unidade/0rgãocompetente),inscrito(a)doCNPJno,comendereço
na,ho complemento

-t

Bairro CEP

observando-se todos os

neste instrumento representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Sr(a)

(nome da respectiva autoridade), portador(a) da

Carteira de ldentidade J'ìo inscrito no CPF sob o no

e a empresa neste

instrumento representado(a) por seu(sua) Representante Legal, S(a)

(cargo), (nome do(a)

representante), poftador(a) da Carteira de ldentidade no , inscrito no

CPF sob o no vencedora e adjudicatária do procedimento acima

referido, CELEBRAM O PRESENTE CONTRATO, decorrente da licitaçäo pela modalidade Pregão,

realizada nos termos da Lei no 14.13312021 e do Decreto no 11.46212025, conforme as cláusulas e

condições a seguir aduzidas:

1. OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Contrataçäo de empresa especializada para aquisiçäo

de um caminhão equipado com caçamba basculante de acordo com o Convênio no

976633t2025/SUDECO,

2. LOGAL E EXECUçÃO OO OBJETO

O local da execução do objeto é o Município de

procedimentos que constam do Termo de Referência, especificaçöes técnicas, e demais

documentos que integram este ajuste por força de dispositivo legal, conforme itens e respectivos

quantitativos a seguir aduzidos:
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3. OBRTGAçoES DAS PARTES

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

Com o objetivo de promover a utilizaçäo satisfatória do aplicativo, bem como o atendimento de

cunho pedagógico, deverá ser disponibilizada uma central de atendimento visando assessorar o

corpo docente e administrativo de nossa rede de ensino viare-mail, telefone e aplicativo de

mensagem instantânea:

. A CONTRATADA, deverá manter ativos os canais de comunicação até o término do

contrato.

. A CONTRATADA, deverá ter um canal direto com a Secretaria de Educaçäo do

município, visando auxiliar no cadastro dos usuários e manutenção desse cadastro,

. A CONTRATADA, deverá fornecer os serviços de manutenção dos aplicativos até o

término do contrato

. A CONTRATADA, deverá fornecer os serviços de manutenção dos sistemas online

relacionados, incluindo servidores nas nuvens e sistemas administrativos envolvidos,

até o término do contrato.

3.2 - Guardar sigilo dos dados a que tiver acesso ou que vierem a ser compartilhados, além

daqueles processados e gerados no ambiente físico da CONTMTADA, reconhecendo serem estes

dados de propriedade exclusiva do Secretaria de Educaçäo, os quais não podem ser cedidos,

copiados, reproduzidos, publicados, divulgados de nenhuma forma, nem colocados à disposição

direta ou indiretamente, locados ou vendidos a terceiros, mesmo após o encerramento do contrato,

consoante o quanto contido no Termo de Confidencialidade a ser firmado pelas partes em conjunto

com o instrumento contratual.

3.3 Todas as informações veiculadas e armazenadas e/ou trafegadas nos recursos

computacionais envolvidos na presente contrataçäo, devem ser tratadas com absoluta reserva em

qualquer condiçäo e näo podem ser divulgadas ou dadas a conhecer a terceiros näo autorizados, aí

se incluindo os próprios funcionários, estagiários, terceiros ou parceiros da CONTRATANTE, sem a

autorização destes.

3.4 - A CONTRATADA deverá, juntamente com seu projeto de implantação, apresentar ao

Departamento de Tl da Secretaria de Educaçäo, documento contendo sua Política de Segurança da

lnformaçäo conforme solicitado a seguir.

3.5 - A Política de Segurança da lnformação da CONTRATADA deverá estar alinhada com aq
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adotada pela CoNTRATANTE e abordar no mínimo os aspectos relacionados abaixo:

o Responsabilidades associadas a acesso, gestão e guarda de informaçöes, estabelecidas

para os profissionais integrantes dos seus quadros ou terceiros;

o Cumprimento irrestrito da Lei Geral de Proteçäo de Dados (LGPD - Lei 13.709/18);

o Sempre que possível, recomendado ou solicitado pela CONTRATANTE, implementar o

uso de criptografia e/ou certificados digitais para operação ou gerenciamento do

ambiente;

r Emprego de equipamento de firewall, em suas instalações, com suporte a VPN/IPSEC,

utilizando apenas algoritmos criptográficos classificados como "uso aceitável" pelo NIST

(National lnstitute of standard Technology), definindo as fronteiras físicas e lógicas entre as

redes da CoNTRATANTE e da CoNTRATADA e outros acessos necessários à prestaçäo

dos serviços, bem como solução de software de prevenção de intrusäo (lPS) para o

ambiente;

. Util¡zação de softwares antivírus e de proteção a ameaças avançadas, em todos os

equipamentos das suas instalações, capazes de detectar e remover vírus, cavalos de troia,

warms e ameaças correlatas, com atualizações frequentes e automáticas das vacinas e

novas versöes contemplando todos os servidores e estaçöes de rede. o ERP Educacional

deverá ter capacidade e performance compatível com aquela instalada e em operação no

Ambiente da CONTMTANTE;

. A CONTRATADA deverá permitir à CoNTRATANTE o acesso local ou remoto ao ERP

Educacional, bem como aos ambientes físicos com controle de acesso, pata fins de

auditoria em segurança;

o Deveräo ser adotados procedimentos de acesso seguro ambiente, permitindo inclusive a

autenticação forte e utilização de múltiplos fatores de autenticaçäo, bem como a aplicaçäo

de certificados digitais e técnicas criptográficas para armazenamento de dados.

3.6 - A CONTRATADA cumprirá a todo momento a legislação de proteção de dados, jamais

colocando, por seus atos ou por sua omissäo, a CONTRATANTE em situaçäo de violação da

legislação vigente.

3.7- A CONTRATADA somente poderá tratar Dados Pessoais conforme as instruçöes da

CONTRATANTE, a fim de cumprir suas obrigaçöes com base no Contrato de Serviços, jamais para

qualquer outro proPósito
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3.g - A CoNTRATADA tratará os Dados Pessoais de acordo com as instruçöes escritas fornecidas

pela CoNTRATANTE. Caso a CONTRATADA considere que não possui informações suficientes

para o tratamento dos Dados pessoais de acordo com o Contrato ou que uma instrução infringe as

leis de proteçäo de dados, a CONTRATADA prontamente notificará a CONTRATANTE e aguardará

novas instruções.

3.g - A CONTRATADA se certificará que seUS empregados, representantes, e prepostos agirão de

acordo com o Contrato, com a legislação vigente de proteção de dados e com as instruçöes

transmitidas pela CONTRATANTE.

3,10 - A CONTRATADA se certificará que as pessoas autorizadas a tratar os Dados Pessoais

assumam um compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas à adequadas obrigaçöes

legais de confidencialidade.

3.11 - Se o titular dos dados, autoridade de proteçäo de dados, ou terceiro solicitarem informações

da CONTRATADA relativas ao tratamento de Dados Pessoais, a CONTRATADA submeterá esse

pedido à apreciaçäo da CONTRATANTE.

3.jZ - A CONTRATADA não poderá, sem instruçöes prévias da CONTRATANTE, transferir ou, de

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados gerados durante a execuçäo

contratual ou quaisquer outras informaçöes relativas ao tratamento de Dados Pessoais a qualquer

terceiro.

OBRIGACÖES DO CONTRATANTE:

caberá a CoNTRATANTE a fiscalizaçäo e o recebimento do objeto.

3.13 - Caberá a CoNTRATANTE rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou

irregularidades.

3.14 - Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades

encontradas no fornecimento do objeto'

3.1s - prestar a CONTRATADA toda e qualquer informação solicitada, necessária à perfeita

execução do objeto contratado.

3.16 - Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condiçöes de preço e ptazo

estabelecidos.

PREçOS E REAJUSTAMENTOS
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O presente Contrato é de inserir valor (em número e por extenso), de acordo

com os valores especificados na Proposta.

Os preços contratuais, em reais, serão reajustados após decorrido período superior a um ano,

contado a partir da data da apresentação da proposta, com base na variação do f ndice IPCA.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não mais

ser utilizado, será adotado em substituiçäo, mediante aditamento do Contrato' o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

5. PAGAMENTO(S)

O pagamento (devido apenas em razâo da execuçäo eventual e futura, sob demanda, observados

as regras de medições/fornecimentos) será efetuado por meio de ordem bancária emitida por

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela

contratada em sua proposta, no prazo previsto na Lei no 14.13312021, em até 30 dias corridos

contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente

conferidos e aprovados pelo contratante.

As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem

incorreçöes seräo devolvidos à contratada e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da

data da reapresentaçäo dos documentos, considerados válidos pelo contratante.

Nas notas fiscais deverão vir os dados bancários completos da contratada, sob pena de não

realizaçäo do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da contratada.

para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a nota fiscal

de produtos/serviços, a seguinte documentação:

| - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;

ll - Termo de Medição ou Relatório de Prestaçäo de Serviços (ou Entrega de materiais, produtos ou

equipamentos), devidamente atestado e aprovado pelo Fiscal do Contrato e pelo Secretário

requisitante,

lll - Registro fotográfico, se for o caso;

lV - Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) a

prestaçäo de serviços em questão, bem como os comprovantes de reg ularidade com o lnstituto
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Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)' e

com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a última nota fiscal ou fatura

paga pela Administraçäo;

Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retençöes tributárias cabíveis'

Conforme determinação estatuída no inciso Vll do art. 114 da lnstruçäo Normativa RFB no

2.110t2025, a CONTRATANTE, quando da efetivaçäo do pagamento da Nota Fiscal / Fatura

emitida pela CoNTRATADA, näo procederá à retençäo prevista no art. 110 dessa mesma lnstruçäo

Normativa, equivalente a"11%o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura e recolher à

previdência Socra/ a importância retida". Considerando a natureza da presente contrataçäo, qual

seja EMpREITADA TOTAL, a CONTRATANTE näo responderá solidariamente por eventuais

contribuiçöes sociais previdenciários decorrentes da execuçäo do presente ajuste, nos exatos

moldes do art. 140 da lnstrução Normativa RFB no 2.11012025, in verbis:

"Art. 140. o orgão p6btico da administração direta, a autarquia e a fundação de direito público da

União, dos esfado s, do Distrito Federal ou dos municípios, na contratação de obra de construção

civit por empreitada total, não respondem solidariamente pelas contribuições socr,ars previdenciárias

decorrentes da execução do contrato, (Decreto no 3.048, de 1999, aft. 221'A; Súmula Cart no 66)"

(Sem grifo no original)

euanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSSaN), será observado o disposto na

Lei complementar No 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

A Contratada poderá promover a execução do objeto contratual por intermédio de sua filial, contudo

deverá neste caso, para viabilizar o respectivo pagamento da parcela executada, providenciar a

emissäo da competente nota fiscal ou documento equivalente em nome da filial executante, bem

como comprovar que a filial executante possui a necessária regularidade fiscal, nos moldes dos

Acórdãos TCU 1 .75812003 - Plenário e 344212013 - Plenário.

A presente contrataçäo permite a antecipação de pagamento parcial, nos moldes do $1o do art' 145

da Lei no 14.13312021.

A Contratada emitirá nota fiscal ou documento equivalente correspondente ao valor da antecipação

de pagamento tão logo o Contratante a autorize, para a regular efetivaçäo do pagamento

antecipado.

Fica a Contratada obrigada a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor

antecipado na hipótese de inexecução do objeto.
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No caso de inexecução paroial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada

do contrato

o valor relativo à parcela antecipada e näo executada do contrato será atualizado monetariamente

pela variação acumulada do fndice Nacional de Custo da Construção - INCC/DI' da Fundação

Getúrio Vargas - FGV ou rpcA - conforme o objeto executado venha a ser apenas materiais,

equipamentos e bens, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução'

o pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da correspondente nota fiscal ou documento equivalente'

A antecipaçäo de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deveräo

ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado'

É admitida a cessäo fiduciária de direitos creditícios com instituiçäo financeira, nos moldes da

legislação pertinente.

As cessöes de crédito não fiduciárias dependeräo de prévia aprovação do contratante'

A cessäo de crédito não afetará a execuçäo do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade da Contratada.

para fins de pagamento dos serviços efetivamente executados, serão realizadas medições

períódicas durante a vigência contratual, em intervalos näo superiores a 30 (trinta) dias corridos'

permitindo-se entretanto mediçöes com intervalos inferiores'

6. UGÊNCIA

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, incluindo prazo para execução e para

recebimento definitivo do objeto, a contar da data de publicação do extrato contratual no Diário

oficiar da união, admitida a prorrogação conforme permissivos regais vigentes, mediante

celebração de termo aditivo de ptazo com a devida justificativa, persistindo as obrigaçöes

acessórias, especialmente as clecorrentes de correçäo de defeitos'

O prazo de entrega das unidades modulares resta definido no bojo do Cronograma Físico-

Financeiro ajustado entre as partes contratantes, permitindo-se a antecipação de etapas com a

devida anuência do Contratante.

A Licitante vencedora deverá firmar o contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data

da convocação.

A CONTRATADA responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança da obra' contado da

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, salvo na hipótese de vício oculto
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7. RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto e equipamentos será recebido:

7.1. Conforme previsäo no Termo de Referência

8. SANçOES ADMINISTRATIVAS

1. Ficarâ impedido de licitar e contratar com a Municipalidade, pelo ptazo de até 5 (cinco) anos, o

licitante que

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

b) deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame ou apresentar documento falso;

c) ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

d) näo mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente

justificado;

e) fraudar a licitação ou Praticar

0 comportar-se de modo

atos fraudulentos

inidôneo ou

na execução do

cometer fraude

contrato;

fiscal,

g) der causa à inexecuçäo total ou parcial do contrato'

o descumprimento das obrigaçöes contratuais e demais condiçöes previstas neste contrato

sujeitará ainda o licitante às sanções e condiçöes previstas no Edital de licitação'

A aplicação cla penalidade de multa poderá se dar cumulativamente com as demais sançöes'

A multa será descontada da garantia ofertada pela CoNTRATADA;

Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente' A CONTRATADA poderá

apresentar defesa prévia, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contados da intimação do ato.

As sanções aplicadas seräo obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do

Município.

9. RESCISÃO

o descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste contrato, assim como a

execuçäo do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas cláusulas e condições, dará

direito à CoNTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à

CoNTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente às obras
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rearizadas, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa

prévia, de acordo com a Lei no 14.13312021. Este contrato poderá, ainda' ser rescindido nos

seguintes casos:

a) atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos no início da execuçäo da obra;

b) decretaçäo de falência, pedido de recuperação judicial ou dissoluçäo da CoNTRATADA;

c) alteraçäo do contrato social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da CoNTRATADA'

que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

d) transferência dos direitos e/ou obrigaçöes pertinentes a este contrato, sem prévia e expressa

autorizaçäo da CONTRATANTE;

e) cometimento reiterado de faltas, anotadas no diário de ocorrências, considerando-se como tal o

cometimento de faltas;

f) desatendimento das determinaçöes regulares de representantes da coNTRATANTE'

descumprimento da legislaçäo sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso xxxlll

do artigo 7o da constituição Federal, não cumprimento das condiçöes técnicas constantes das

especificações e dos Projetos;

g) paralisaçäo injustificada dos serviços; subcontratação, ainda que parcial, dos serviços objeto

deste contrato, sem a prévia e expressa autorizaçäo do CoNTRATANTE'

Na hipótese do contrato ser rescindido por negligência da CONTRATADA, esta ficará sujeita às

seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções contratuais e legais:

a) assunçäo imediata do objeto do contrato pela CoNTRATANTE, no estado e local em que

encontrar; e

b) retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados pela

CONTRATADA.

ro. PUBLICAçÃo

o presente instrumento será publicado, em resumo, no lnformativo oficial competente' bem como

no Portaldo MunicíPio

I r. DOTAçÃO OnçnMENTÁRlA

os recursos destinados ao custeio das despesas decorrentes do presente coNTRATo correräo à

conta das seguintes dotaçöes orçamentárias: Dotação XX - Ficha xxx - Fonte: XXX' Dotação XX

- Ficha XXX - Fonte: XXX
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12. FORO

Fica eleito o foro da comarca de XXX, como o competente para dirimir quaisquer questöes

advindas da aplicação deste lnstrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

I3. ANEXOS

Fazem parte deste instrumento de contrato os seguintes anexos

Anexo 1 - Ata de Registro de Preços;

Anexo 2 - Edital;

Anexo 3 - Termo de Referência

para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes'

Local e data

CONTRATADA

CONTRATANTE

Testemunhas

laNome:

RG:

CPF:

2aNome

RG:

CPF:
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ANEXo vt - TERMo DE REFERÊncln

TERMo DE REFERÊrucln

I oer¡NçÃo Do oBJETo - ARTIGo 6", xxlll, AL|NEA "4"

contratação de empresa especializada para aquisição de um caminhão equipado com caçamba

basculante de acordo com o convênio no 976633/2025/SUDECO

Z. EST'MAT'VAS, QUANTIDADES E VALOR DE GONTRAçÃO - ARTIGO 6o, Xxlll, ALíNEA

ttA e ltt

3. para apresente contrataçäo, foi estimada a necessidade de 01 (um) caminhão com caçamba

basculante, conforme especificaçöes técnicas definidas no Estudo Técnico Preliminar e no

plano de Trabalho aprovado pela SUDECO, no âmbito do Convênio no 97663312025'

4. A estimativa de preços foi elaborada a partir de três cotações formais junto a fornecedores e

três pesquisas de referência obtidas no Portal Nacional de Gontratações Públicas -
pNcp, contemplando contrataçöes similares realizadas por outros entes públicos no exercício

de 202412025, nos termos do art. 23 da lN SEGES/ME no 6512021.

5. A partir dos valores acima, aplicou-se a média aritmética simples, resultando no valor

estimado de:

6. R$ 772.255,56 (setecentos e Setenta e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e

cinquenta e seis centavos).

7. Assim, considerando a quantidade de 01 unidade, o valor total estimado da contratação é:

8. R$ 772.255,56.

g. O valor encontra-se compatível com os parâmetros de mercado e atende aos requisitos do art'

60, XXlll, alíneas a (definiçäo das quantidades) e i (estimativa de valor) da Lei no 14'13312021'

fundamentando a vantajosidade econômica da contrataçäo e garantindo segurança na definição

do preço base a ser utilizado no edital.
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10. A contratação será custeada com recursos do convênio suDEcO no 97663312025'

complementados pela contrapartida financeira do COINTA, estando o montante integralmente

previsto no Plano de Aplicação detalhado do instrumento.

2.r vALoR DA CONTRATAçÃO

e 01 (um) caminhão com caçambaA presente contratação tem por objeto a aquisição d

basculante, conforme especificaçöes técnicas definidas no Termo de Referência e no Plano de

Trabalho aprovado pela SUDECO no âmbito do Convênio no 97663312025'

com base na média aritmética das pesquisas de preços realizadas (cotaçöes formais e consultas

no PNCP), o valor estimado da contratação é de:

R$ 772.255,56 (setecentos e setenta e dois mit, duzentos e cinquenta e cinco reais e

cinquenta e seis centavos).

o valor está em conformidade com o art. 60, xxlll, alíneas a e i, da Lei no 14'13312021'

representando preço compatível com o mercado e suficiente para a aquisição do equipamento

conforme especificaçöes técnicas necessárias'

QUADRO DE DETALHAMENTO CULODO VE

QuantidadeUnidadeção do ltem
Valor Total

(R$)

lor

Unitário

R$)

N 6X4 EQUIPADO COM CAçAMBA BASCULANTE ISMI

772.255,56772.255,5601UN

ser novo (zero quilometro - sem uso

"zero quilômetro" entende- se os eutomÓveis/vefculos

de seu registro e licenciamento (Deliberaçäo no

Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a

vigente e o Código Nacional de Trânsito; Em obediência

Ferrari no 6.72911979 e Convênio ICMS no 6412006' ë

, para vefculos zero quilometro, a Nota Fiscal seja emitida pe

bricante ou concessionaria autorizada diretamente ao órgão

uirente; Descrição mfnima do objeto: Caminháo médio 6X4' 0 Km

antes

anterior); Por vefculo
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QuantidaUnidadeDescrição do ltem

a lor Total

(R$)

nitário

de Fabricaçäo Nacional; a ser fornecido por

concessionário autorizado ou pelo próprio fabricante do vefculo com

placamentoilicenciamento incluso e realizado diretamente em nom

ór0ão näo sendo aceito transferência de propriedade de

emplacado; contendo no mfnimo os seguintes itens: motor de

ros de no mfnimo 7.2cc; potência máxima NBR de no

torque de no mfnimo 1.100Nm; movido a diesel: transmissåo

ou automático com no mlnimo 09 marchas à frente e 01

à ré; tração 6x4i suspensão dianteira: em feixe de molas

amortecedores telescópicos de dupla açäo e barra estabilizado

traseira: tipo "balancim" com molas trapezoidais e

nsor pneumático do eixo auxiliar; pneus radiais sem cåmara'

podendo ser 10.00 x 20'0 ou 275180 R 22'5; direçáo hidráulica

capacidade de traÉo para 45.000k9; peso bruto

BT) de no mfnimo 23.000 kg, capacida e de carga útil + carroceria

ra no mfnimo 15,700kg; Tanque de combustfvel com capacidade

no mfnimo 210litros; tanque de arla com capacidade para no mfn

litros; Cabina do tipo avançada confeccionada totalmente em aço

02 portas, bancos dianteiros reclináveis para no minimo 02

na cor Branca; contendo: Ar Condicionado original

; equipado com: Carroceria de fabricaçáo nacional, mode

, com as seguintes caracterlsticas mf nimas: Caçamba

nova para transporte de materiais diversos a granel

por escoamento livre, através de basculamento da caixa

carga em até 45o; capacidade de carga de no mfnimo 1Sms em

aço; Chassi da caixa confeccionado totalmente em aço com reforço

por dentro com chapa %; Travessas com mãos fra

aço ligando as longarinas; Longarinas do chassis em formato

"U" em aço de alta resistência; Caixa de Carga com cantos

totalmente em chapa de aço; Assoalho confeccionado

em aço sobre as travessas da estrutura, com

limite para näö embaciamento do mesmo; Tampa traseira

totalmente em aço com abertura horizontal e vertical

I com o tamanho de carga previsto; Bomba hidráu

200/85; Suplemento sobre as laterais para absorção de

as articulaçöes com engraxadeiras oara lubrificaçäo ; tornada

força pneumática; Proteçåo para cabine; acionamento do

de no mlnimoro quilômetro), com ano de fabricação/modelo
U

hidtravamento automático; Sistemalateral) com
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Unidade Quantidcrição do ltem R$)

lor Total

R$)

nitário

lor

Caixa de ferramentas; Lameiros metálicos com borracha; Ganchos

arraçáo; Caixa metálica para ferramentas; Suporte de estepe;

de àgua e para-choque traseiro móvel conforme

DENATRAN; pintura na cor branca; protetor de cárter; tapetes

borrachai incluso ainda, um sistema de monitoramento de

licença de uso para controle de pátio e monltoramento

los, permitindo a gestão das informações de entrada e salda dos

no pátio desta prefeitura e demais secretarias; o sistema deve

100% web e deve possuir controle de acesso através de perfil

usuários para acesso aos módulos e funcionalidades; o sistema

nar as informaçöes do veiculo como chassis, placa, cor'

, condutor e localizaçäo para consulta sempre que necessário;

sistema deve permitir o monitoramento, localização e acesso

informações do vefculo online' pela internet, 24 horas por dia' 7

por semana em tempo reali deve efetuar o rastreamento do vefculo vi

GPS, com fornecimento do equipamento com chip de dados

instalado no velculo e funcionando plenamente, devendo

e sigiloso, possuir bateria própria, possuir antena interna;

a deve permitir o cadastro e a identificaçäo do condutor

ículo, e o seu histórico de movimentaçöes (entradas e safdas);

itir o cadastro dcs condutores com a validade da sua carteira de

abilitação; deve possibilitar a identificação de status de devolução

veículos de forma centralizada' permitindo que o gestor da

a visualizar se todos os vefculos foram efetivamente

ao final do expediente; a empresa vencedora deverá arcar com as

ndo os itens de revisão obrigatórios, conforme manual

além de comprovar assistència técnica autorizada

bricante em pelo menos 03 (três) municfpios no estado de

GrossodoSulatravésdedeclaraçáodamontadoraousiteoficialda
ntadora: garantia do vefculo de no mfnimo 12 (dozel meses e

equipamentos de séries e os exigidos pelo Código Brasile

Trånsito, além de ainda ser necessário estar com todos

impostos devidamente pagos e recolhidos para o estado de

Groôso do Sul.

hidráulico de bascularnento com comandos no interior da

realizadas na concessionária,primeiras revisões a serem
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2 pRAzo DE vALTDADE DA ATA DE REGrsrRo DE pREço - ARTlco 6o, xxlll, AL¡NEA

.f Att

A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de 12

meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.1 33t2021, desde que comprovado o preço vantajoso'

3 DESCRIçAO On SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6', Xxlll: ALÍNEA "C"

-!,^^l^ ^^ø

A soluçäo proposta consiste na aquisição de 01 (um) caminhäo equipado com caçamba basculante'

novo, zero quilômetro, destinado a atender as demandas operacionais do consórcio colNTA no

suporte às atividades de infraestrutura urbana e rural, manutenção de estradas vicinais e transporte

de materiais utilizados em obras públicas. o veículo deverá possuir características técnicas que

garantam desempenho, segurança, durabilidade e eficiência, incluindo motor diesel de 6 cilindros'

traçäo 6x4, potência mínima de 300 cv, câmbio automatizado, freios ABS, controle de estabilidade'

assistente de partida em rampa, ar-condicionado, tanque de combustível com capacidade mínima

de 27e litros e demais equipamentos obrigatórios conforme legislação aplicável' A caçamba

basculante deverá ter capacidade volumétrica mínima de 12 m3 e sistema hidráulico compatível

com as normas de segurança

A solução contempla o fornecimento integral do equipamento, desde a entrega técnica até a

disponibilização completa do veículo, acompanhado de nota fiscal, manual do fabricante' termo de

garantia e documentação necessária para regularizaçäo. o caminhão deverá possuir garantia

mínima de l2meses contra defeitos de fabricaçäo e assistência técnica disponível no Estado de

Mato Grosso do sul. Após a entrega e verificação de conformidade, seräo realizados o recebimento

provisório e, posteriormente, o recebimento definitivo, em conformidade com a Lei no 14'13312021'

o equipamento passará a integrar o patrimônio do consórcio colNTA e será utilizado pelas

eQuipes operacionais conforme planejamento interno, promovendo eficiência na execução dos

serviços, redução de custos com locações e ampliação da capacidade de atendimento aos 14

municípios consorciados, A adoção dessa sorução fortarece as ações de desenvolvimento regional

previstas no convênio suDECO no 97663312025 e contribui pa"a a melhoria da infraestrutura

públicaedaqualidadedosserviçosprestadosàpopulação'

4 REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6o, Xxlll, ALíNEA "D"
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A contrataçäo deverá atender aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e

sustentabilidade, observando as diretrizes estabelecidas pela Lei no 14.13312021, pela Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU no 33/2023 e pelas normas aplicáveis do Programa 2317 da SUDECo' o

caminhäo com caçamba basculante a ser adquirido deverá ser novo, zero quilômetro, atender às

exigências técnicas definidas no Termo de Referência e possuir todas as certificaçöes e

documentações exigidas para sua operaçäo, incluindo manual do fabricante, termo de garantia e

comprovante de regularidade veicular. O equipamento deverá atender às normas ambientais

vigentes, especialmente no que se refere à redução de emissöes e eficiência energética, bem como

às normas de segurança previstas no Código de Trânsito Brasileiro e nas regulamentaçöes do

Ministério do Trabalho, garantindo conforto e proteção ao operador.

Durante a contratação, não será permitida a subcontratação total ou parcial, considerando tratar-se

de fornecimento direto de bem permanente cuja responsabilidade técnica e operacional deve ser

integralmente da empresa contratada. A contratada deverá assegurar garantia mínima de 12 meses

contra defeitos de fabricaçäo, disponibilizando assistência técnica autorizada no Estado de Mato

Grosso do sul, com manutenção realizada conforme orientaçöes do fabricante' A entrega deverá

incluir todos os acessórios e equipamentos necessários ao pleno funcionamento do veículo, bem

como o implemento basculante devidamente instalado e testado.

Além disso, a solução adquirida deverá ser compatível com as diretrizes de governança e logística

do Consórcio COINTA, permitindo rastreabilidade, controle patrimonial, registro de uso e

manutençäo e atendimento ao plano Diretor de Logística sustentável. Todos os requisitos técnicos

e administrativos cleveräo ser cumpridos de forma a garantir a adequada execuçäo do objeto, o

atendimento às necessidades dos municípios consorciados e a conformidade com as obrigaçöes

estabelecidas no Convênio SUDECO no 976633/2025'

13 oBRIGAçÖES DA CONTRATADA

6.1 A contratada deverá cumprir integralmente as seguintes obrigaçöes:

Fornecer o caminhão com caçamba basculante totalmente novo, zero quilômetro, de

primeiro uso, conforme todas as especificaçöes técnicas estabelecidas neste Termo de
a

Referência
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Entregar o veículo completo, acompanhado de nota fiscal, manual do fabricante, termo de

garantia, documentação para regularizaçäo e comprovação de atendimento às normas de

segurança e ambientais aplicáveis.

Assegurar que o implemento basculante esteja devidamente instalado, testado e em pleno

funcionamento no momento da entrega, com todos os dispositivos de segurança exigidos

pelas normas técnicas vigentes.

Cumprir rigorosamente o prazo de entrega previsto no contrato, responsabilizando-se pelo

transporte, integridade e acondicionamento do bem até o recebimento definitivo'

Garantir a cobertura mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricaçäo, incluindo

reparos, substituiçöes de peças e mão de obra, sem qualquer ônus ao Consórcio COINTA'

Disponibilizar assistência técnica autorizada no Estado de Mato Grosso do Sul, assegurando

atendimento ágil para manutençöes corretivas durante o período de garantia'

corrigir, reparar ou substituir imediatamente qualquer item que apresentar falhas, vícios de

qualidade ou desconformidade com as especificaçöes contratadas' sempre sem ônus ao

contratante.

Manter todas as condiçöes de habilitação e regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária

durante toda a vigência contratual.

Atender prontamente às solicitaçöes, orientações e determinaçöes do gestor e do fiscal do

contrato, fornecendo todas as informaçöes necessárias à fiscalizaçäo'

Observar integralmente as normas de segurança no transporte, operação e entrega do

equipamento, sendo responsável por eventuais danos causados até o recebimento

definitivo.

Assegurar que o caminhäo cumpra os requisitos ambientais, especialmente no que se refere

às emissöes e eficiência energética, cotlforme regulamentaçöes vigentes'

Garantir que o veículo seja entregue em perfeitas condições de funcionamento, abastecido

com combustíVel suficiente para inspeção, testagem e deslocamento inicial

comunicar imediatamente ao consórcio colNTA qualquer intercorrência que possa

comprometer a entrega, a integridade ou o desempenho do equipamento'

crrmprirtodas as disposiçöes previstas na Lei no 14'13312021, no contrato, nesteTermo de

Referência e rtas demais normas aplicáveis'

Entrega| o equipamento no local exato conforme disposto na ordem de serviço do

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

c

contratante
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14 oBRtcnçÕes DA coNTRATANTE

7.1 A contratante deverá cumprir as seguintes obrigações:

Frovidenciar todas as informaçöes, documentos e condiçöes necessárias para a adequada

execução do contrato, garantindo à contratada acesso aos dados técnicos indispensáveis ao

cumprimento do objeto.

Realizar a emissão da ordem de fornecimento somente após a formalização do contrato e

observância das regras do convênio SUDECO no 97663912025, do Transferegov'br e da

legislação aplicável.

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor formalmente designado,

registrando eventuais ocorrências que possam impactar o objeto e comunicando à

administraçâo para as providências cabíveis.

Receber o caminhão com caçamba basculante no local previamente definido, realizando o

recebimento provisório e posterior recebimento definitivo, conforme previsto na Lei no

14.13312021.

Conferir a documentação apresentada pela contratada, incluindo nota fiscal, termo de

garantia, manual do fabricante e demais certificados e registros exigidos para regularizaçäo

do bem.

verificar a conformidade do equipamento entregue com as especificaçöes técnicas deste

Termo de Referência, recusando o recebimento quando constatadas irregularidades,

defeitos ou desconformidades.

Efetuar o pagamento devido, conforme critérios estabelecidos no contrato, somente após o

recebimento definitivo do bem e atesto do fiscal, observando estritamente as normas de

execuçäo financeira do convênio.

Notificar a contratada sempre que forem identificadas falhas, defeitos ou descumprimentos

contratuais, assegurando prazo para correção, sem prejuízo das sançöes cabíveis'

Manter as condiçöes orçamentárias e financeiras necessárias para o cumprimento das

obrigações assumidas, garantindo que os recursos do convênio sejam movimentados

exclusivamente na conta específica vi nculad a'

a

a

a

a

a

a

a

a

a
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Registrar todas as etapas da execução contratual nos sistemas oficiais, especialmente no

Transferegov.br e no PNCP, atendendo às exigências de transparência e prestação de

contas.

proporcionar à contratada condiçöes adequadas para a realizaçâo da entrega, assegurando

estrutura de apoio para inspeçäo, recebimento e testagem ilicial do-equipamento'

cumprir integralmente as obrigaçöes previstas na Lei no 14.133t2021, neste Termo de

Referência, no contrato, no Plano de Trabalho e nas normas complementares expedidas

pela SUDECO.

Acompanhar e monitorar a execução contratual, verificando o cumprimento das obrigaçöes

assumidas pela contratada, bem como a conformidade do equipamento entregue com as

especificaçöes técnicas estabelecidas neste Termo de Referência'

Registrar, em relatórios próprios, todas as ocorrências relevantes observadas durante a

execução, comunicando imediatamente quaisquer irregularidades, defeitos,

desconformidades ou atrasos à autoridade competente para adoçäo das providências

cabíveis.

conferir a documentaçäo apresentada pela contratada, incluindo nota fiscal, termo de

garantia. manual do fabricante, certificaçöes e documentos necessários à regularização do

veÍculo.

proceder ao recebimento provisório do caminhão com caçamba basculante, verificando a

integridade do equipamento, o funçionamento dos sistemas e implementos, a presença de

todos os itens obrigatórios e o atendimento às condiçöes contratuais'

Realizar a vistoria técnica necessária para emissão clo recebimento definitivo, desde que

confirmada a plena adequação do equipamento às especificaçöes e obrigações contratuais'

atestando formalmente o cumprimento do objeto'

a

15 GESTÃO E FISCALIZAçÃO DE CONTRATO

A gestão e a fiscalização do contrato seräo exercidas pela Adrninistraçäo, por meio de agentes

púÞlicos formalmente designados, observando-se o disposto na Lei no 14'13312021 e nas normas

internas do Consórcio COINTA. Compete aos responsáveis designados as seguintes atribuiçöes:

a

a

a

a

a
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a Demandar correçöes, ajustes, substituições ou reparos, Sempre que identificar falhas' vícios

ou desconformidades, estabelecendo prazos e acompanhando sua efetiva resolução'

conforme previsto contratualmente'

lnformar ao setor competente a autorização para pagame,nto somente após o recebimento

definitivo do bem e o devido ateste, garantindo conformidade com as normas de execuçäo

financeira do convênio SUDEGO no 976633/2025'

Assegurar que toda a execução contratual seja registrada em sistemas oficiais'

especialmente no Transferegov,br e no PNCP, atendendo às eXigências de transparência'

controle e Prestaçäo de contas'

Cooperar com os órgäos de controle interno e externo, fornecendo informações,

documentos, relatórios e registros referentes à execução contratual sempre que solicitado'

cumprir e tazer cumprir as normas aplicáveis, zelando pela economicidade, pela eficiência e

pela adequada aplicação dos recursos públicos disponibilizados pelo convênio'

a

a

a

a

16 DA HABILITAçÃo

9.1. Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis' a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor'qov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidacle limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;

d) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a malriz, no caso de ser o participante sucursal' filial ou

agência;

e) No Çaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
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administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o arL.1O7 da Lei no 5'764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçäo.

h) os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da

consolidação resPectiva;

i) Cadastro no

jurisdicionado

cadastro de

g.1.1 A empresa participante deverá apresentar a seguinte documentação:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado' em se tratando

de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores;

b) Prova de registro empresarial no caso de empresa individual;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira' em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.9.11 - Os documentos relacionados nas alíneas rrart e rrbrr deste subitem 7'1'1 näo precisarão

constar do Envelope "Documentos de Habilitaçäo", se tiverem sido apresentados para o

creclenciamento treste Pregão.

g.?.. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) prova cle inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(cNPJ);

b) certidão conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a

Tributos Federais (inclusive às contribuiçöes sociais) e a Dívicla Ativa da união'

c) certidäo de regularidade de débitos com a Fazenda Estaduat, da sede/ domicílio do

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitaçäo'

https'//ww4.tce, ms.oov. þr/eciur/Looin/Loqin?Returnurl=%2f#/

d) Certidäo de regularidade de débito pa ra com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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(FGTS)' 
;itiva de Débitos

e) certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou certidäo Po¡

Trabalhistas com efeitos de Negativa; 
rão apresentar toda a documentação

f) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deve

exigida nas alíneas "â"' "b", "c",'ld'i e "e"' deste item 7'1'2' mesmo que os documentos exigidos

em tais itens apresentem ressalvas ou restriçöes'

9.3. Qua|ificação Técnica e Econômico-FinanceiraTécnica:

a) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ou compatível com o

objeto da licitaçäo, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(öes) fornecidas por

pessoa jurídica de direito público ou privado, com clara identificaçäo de seu subscritor;

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da rei, que comprovem a boa situação financeira da empresa' veclada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçäo da proposta;

d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentaçäo de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art' 30 do Decreto no 8'538' de 2015);

e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis referentes ao período de existência da

sociedade.

Ð É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social'

g) Caso o licitante seja Cooperativa, tais documerrtos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112da Lei no 5'764, de 1971' ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgäo fiscalizador;

h) A comprovação da situaçäo financeira da empresa será constatada mediante obtençäo de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC)'

i) certidäo Negativa de Falência, Goncordata, Recuperaçäo Judicial ou Extrajudicial'
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expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de emissão näo

superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentaçäo, salvo se contiver prazo de

validade expresso. Caso a licitante apresente certidäo positiva de Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente

e em vigor

j) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índiceç de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), deveräo

comprovar, considerados oS riscos para a Administraçäo, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor

estimado cla contratação ou do item pertinente'

I MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6o, Xxlll, AL|NEA "E"

A execução do objeto será realizadapor meio do fornecimento direto de 01 (um) caminhäo com

caçamba basculante, rìovo, zero quilômetro, pela empresa contratada, conforme especificaçöes

técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. Após a assinatura do contrato e a emissão da

ordem de fornecimento, a contratada será responsável por disponibilizar o equipamento dentro do

ptazo estabelecido, garantindo que o veículo seja entregue completamente montado, regulado,

testado e em perfeitas condiçöes de uso'

' rwanr ¡¡ãn êômnrêê do caminhão no local indicado pelaO processo de execução compreenderá a entrega

Administraçäo, acompanhado de toda a documentação necessária, incluindo nota fiscal, termo de

garantia, manual do fabricante, certificados, informações técnicas e documentos de regularização

veicular, irlo ato da entrega, será realizado o recebimento provisório, durante o qual a equipe

técnica do consórcio colNTA verificará a integridade do equipamento, o funcionamento dos

sistemas mecânicos e hidráulicos, a conformidade dos itens de segurania e o atendimento integral

às exigências contratuais.

Concluída a análise preliminar, o equipamento será submetido à vistoria de conformidade para

verificação detalhacla das especificaçöes técnicas, incluindo potência, tração, capacidade

volumétrica da caçamba, funcionamento do sistema basculante, itens obrigatórios de segurança e

conformidade com as normas ambientais vigentes. Estando o bem em plena consonância com o
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objeto contratado, será emitido o termo de recebimento definitivo, que permitirá a formalização do

ateste e a posterior autorização para pagamento.'

Após o recebimento definitivo, o caminhäo será incorporado ao patrimônio do consórcio colNTA e

colocado à disposição dos municípios consorciados, seguindo o plano operacional interno' Toda a

execução do objeto obedecerá às diretrizes da Lei' no 14.1332021, ao Plano de Trabalho do

convênio suDEco no g76633/2025 e às normas administrativas aplicáveis, garantindo eficiência,

transparência, rastreabilidade e adequada aplicaçäo dos recursos públicos'

9 CR¡TÉR¡OS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", S Xxlll, AL¡NEA "G"

o pagamento à contratada será realizado em parcela única, condicionado ao atendimento integral

das especificaçöes técnicas definidas neste Termo de Referência e ao cumprimento das obrigaçöes

contratuais. A mediçäo ocorrerá mediante a comprovação da entrega efetiva do caminhäo com

caçamba basculante, novo, zero quilômetro, totalmente operacional e acompanhado de toda a

documentaçäo exigida, incluindo nota fiscal, termo de garantia, manual do fabricante e certificados

necessários à regularizaçâo do veículo'

o recebimento do objeto será realizado em duas etapas. o recebimento provisório ocorrerá no

ato da entrega, quando será verificada a integridade física do equipamento, o funcionamento básico

dos sistemas mecânicos e hidráulicos, bem como a presença dos itens obrigatórios de segurança'

Após essa etapa, o equipamento será submetido à vistoria técnica completa para confirmação de

conformidade com todas as especificaçöes contratuais. somente após a conclusão dessa vistoria e

da constataçäo de que o caminhão atende plenamente às exigências estabelecidas será emitido o

recebimento definitivo, documento indispensável para fins de pagamento'

o pagamento será autorizado exclusivamente após o recebimento definitivo e o ateste do fiscal do

contrato, em conformidade com o arl. 141da Lei n" 14.19312021, bem como con'ì as orientaçöes de

execuçäo financeira do Convênio sUDECo no 976639t2025. Qualquer divergência, falha ou

desconformidade identificada durante as etapas de conferência implicará a suspensão da mediçäo

e do pagamento até que a contratada realize as correçöes necessárias, sem prejuízo da aplicação

das sançöes previstas na legislaçäo e no contrato'
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os valores serão pagos por meio de ordem bancária emitida contra a conta específica do convênio,

observando integrarmente as normas do Transferegov.br, sem qualquer antecipação de pagamento'

Não serão admitidos reajustes, acréscimos ou pagamentos parciais, devendo o desembolso ocorrer

somente após a comprovaçäo da entrega final e integral do objeto contratado'

lo CR|TÉR¡O DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO

xxlll, ALÍNEA "H"

o processo ricitatório ocorrerá na modaridade pREGÃo, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO, emPreitada Por LOTE'

11 DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçAO - ARTIGO 6o, Xxlll, ALíNEA "l"

11.1 As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência.

11.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas' de ocorrência de situaçäo

previstas no Art. 134 daLei 14.13312021

11 .2,1 Mesmo comprovada à ocorrência de situaçäo prevista Art. 134 da Lei 14 13312021' a

AdministraÇäo, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

processo licitatório'

11.3 Comprovada a reduçäo dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máxirno a ser pago pela Administração, o Proponente registrado

será convocado pela secretaria de Administração para alteraçäo, por aditamento, do preço da Ata'

I2 PENALIDADES

lb.l o licitante ou o coirtrataclo será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçöes

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à ittexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçäo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a clocumentaçäo exigida para o certame;
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12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado ;

12.1.6 Ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da licitaçäo

sem motivo justificado;

12.1.7 Apresentar declaraçäo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitaçäo ou a execuçäo do contrato;

12.1.8 Fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

12.1.g comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10 Praticarato lesivo previsto noArtigo 5" da Lei N" 12'846, de 1" de agosto de

2013;

12.1.10.1 A Lei 12.84612013 é a Lei Anticorrupção. o seu Artigo 5o enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administraçäo pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçöes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecuçäo parcial do contrato, quando näo se justificar imposiçäo de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

cle atraso e/ou por descumprimento de obrigaçöes fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.1g3t2021, quando não se justificar a imposiçäo de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administraçäo pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar' sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos vlll' lx' X' Xl e

Xll do caput do Artigo 155 da Lei N' 14'13312021, bem como pelas infraçöes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

refer.ida no $ 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da, Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

peloprazomínimode3(três)anosemáximode6(seis)anos.

d.1) A sanção estabelecida no item ,.d,' Será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado'

12.2.14s sançöeS preViStaS nOs itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente'

conformedispöeoArtigo156,s7"daLeiN"14.13312021.

12.2.2Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

12.2.g4s aplicações de quaisquer das sançöes previstas não excluem' em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçäo integral do dano causado à Administraçäo Pública'

12.2.4Naaplicaçãodassançöesseräoconsiderados:

a) A hatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravarttes ou atenuantes;

cl) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgäos de controle'

12.2.5 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de15(quinze)diasúteis,contaclodadatadesuaintimaçäo.

12.2.64 aplicação das sançöes de impedimento de licitar e contratar e, declaraçäo de

inidoneidade parc licitar ou contratar, requererá instauraçäo de processo de
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responsabilização, a ser conduzido por com¡ssão composta de 2 (dois) ou ma¡s servidores

estáveis, que aval¡ará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação'

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

12.2.6.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produçäo de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação,

1Z.Z.6.ZSerão indeferidas pela comissão, mediante decisäo fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

13 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

13.1 0s licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contrataçäo e de execuçäo do objeto contratual'

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no

processo de licitaçäo ou na execuçäo de contrato;

b) ,,prática fraudulenta": a falsificação ou omissäo dos fatos, com o objetivo de influen-

ciaroprocessodelicitaçäooudeexecuçãodecontrato;

c) .prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgäo

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processolici-tatórioouafetaraexecuçãodocontrato.

e) ,,prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçöes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçöes de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja i
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeçäo.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuraçäo de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intençäo seja impedir materialmente o exercício do direito

deoorganismofinanceiromultilateralpromoverinspeção'

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestäo municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa Ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas'

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao parlicipar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

15. DISPOSIçÖES GERAIS

A execuçäo do presente Termo de Referência observará integralmente as normas estabelecidas na

Lei no 14.13312021, nas portarias Conjuntas MGI/MF/OGU aplicáveis ao Convênio SUDECO no

g7663312025 e nas regulamentaçöes internas do Consórcio COINTA. A contratada será

responsável por todas as despesas decorrentes do cumprimento das obrigaçöes contratuais,

incluindo transporte, seguro, frete, impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias à entrega do caminhão com caçamba basculante nas

condiçöes previôtas neste documento. o consórcio colNTA näo se responsabilizará por custos

adiciorrais não previstos no contrato'

Eventuais omissöes deste Termo de Referência seräo resolvidas com base nas nornìas legais e

regulamentares aplicáveis, devendo prevalecer sempre o interesse público, a economicidade e a

busca da proposta mais vantajosa para a Administração, A entrega do equipamento deverá

respeitar rigorosamente as especificaçöes técnicas estabelecidas, näo sendo admitida a

sr.rbstituição por modelos, versöes ou configuraçöes diversas das previstas, salvo mediante

autorizaçãcl formal da Administr'açäo, desrje que não haja prejuízo às características essenciais do

objeto.
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os prazos fixados para entrega, análise, receb¡mento e pagamento somente poderäo ser

prorrogados med¡ante justificativa formal e autorizaçäo expressa da autoridade competente,

conforme dispöe a legislaçäo vigente. Toda comunicaçäo entre contratante e contratada deverá ser

realizada por meio oficial, garantindo-se registro documental das tratativas, orientaçöes e

solicitações realizadas durante a execução contratual'

o consórcio colNTA poderá, a qualquer tempo, realizar inspeções, solicitar esclarecimentos, exigir

documentos complementares ou determinar ajustes necessários à adequada execuçäo do contrato,

observado o devido processo administrativo. As partes se comprometem a cumprir integralmente as

disposições contratuais, garantindo a correta aplicaçäo dos recursos públicos, a transparência dos

atos praticados e a plena observância das normas de controle e prestação de contas exigidas pelos

órgãos federais, especialmente no åmbito do Transferegov.br.

Goxim/MS, l0 de novembro de 2025

ANDRESSA PAULINO DE MELO

ASSISTENTE ADMI NISTRATIVO


